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PROJETO DE LEI N° _9, DE _DE 	DE 2020. 

AUTORIZA 0 EXECUTIVO A CRIAR GRATIFICAcAO 
PELO EXERCICIO BE ATJVIDADE INSALUBRE E 
PERICULOSA EM TEMPO DE PANDEMIA (GEAIPTP) 
AOS PROFISSIONAIS ATIVOS DA AREA DE SAcJDE, 
SEGURANA PCJBLICA E CORPO DE BOMBEIROS, 
ENQUANTO PERDURAR 0 ESTADO DE CALAMIDADE 
PUBLICA EM DECORRENCIA DA PANDEMIA DO 
CORONA VIRUS (COVJD-19), ESTABELECIDO PELO 
DECRETO No 5496 DE 20/03/2020." 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do 
Acre decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Acftori t Ptr Execativo rrt1taIr   'ptir?tt tt 
AtMdade Insalubre e Perigosa em Tempo de Pandemia (GEATP), no valor de 
50% (cinquenta por cento) do vencimento básico dos profissionais ativos da area 
de saüde, segurança püblica e corpo de bombeiros que se encontram, 
efetivamente, a frente do enfrentamento da pandemia nos hospitais ou, em razão 
•daaturezaessencialdas suss atividdes, perrn2necem-expostos'n9s'ruas, em 
areas de nscos para casos de coronavIrus, realizando seus serviços junto a 
populacão, sempre de prontidão para atender a todos Os cidadâos a qualquer 
hera e manter a ordem e a Paz, enquanto perdurar o estado de calamidade 
püblica estabelecido pelo Decreto NO 5496, de 20/03/2020. 

Parágrafo (Jnico- A gratificaçao do caput será devida somente aos servidores da 
ativa das refendas categorias. 

Art. 20. A GEATP será paga ate a data em que a autoridade nacional de saüde 
Ministério da Saüde) ou a Secretaria de Saüde do Estado do Acre declararem 

não so o fim da pandemia, mas ate que se tenha o tratamento de cura ou vacina 
certificados pela Organização Municipal de SaCide (OMS), para a COVID-19, 
para a populacão e os profissionais ativos da area de saüde, segurança póblica 
e corpo de bombeiros, não se incorporando a rem uneraçâo ou aposentadoria. 
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Art. 30  A GEATP será paga mesmo que o servidor se encontrar hospitalizado 
para se tratar da doença (COVID-19) e, se recuperando, retomando ou não a 
frente do enfrentamento da pandemia, ate ser efetivada as condiçöes previstas 
no art Fgo segundo desta i&. 
Art. 40. Para as despesas decorrentes da GEATP desta Lei, fica autonzado 0 
Poder Executivo, se necessário, abrir crédito suplementar elou remanejar verbas 
das dotacöes orçamentárias próprias. 

A1t'EstLi 	 

Sala des Sessôes "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 

15 de abril de 2020. 

Deputada ANTONIA SALES - MDB 
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JusTIFIcAcAo 

Justifico -que a dedicação -dos ieferidos proftssionais ativos 
da area de saüde, segurança pUblica e corpo de bombeiros que se encontram, 
efetivamente, a frente do enfrentamento da pandemia nos hospitals ou, em razão 
da natureza essencial das suas atividades, permanecem expostos nas ruas, em 
areas de riscos para casos de coronavirus, realizando seus servicos junto a 
papuIaço, sempre de prcirrtrdâo para aterrcIer a toctos os cidadãos a quatquer 
hora e manter a ordem e a Paz, bataihando, de forma a prevenir o alastramento 
do virus, além de se submeterem as condicôes insalubres e por demais 
perigosas, muitas vezes Ihes custando a prOpria vida. 

-rgagMTft, -6 Zb ttirthttrTTrrto trit 	'ttirss tTTUTflm 
expressivo de servidores que quando se formaram e prestaram concursos 
pübtico ou processo seletivos para Os referidos cargos, não Ihes fol dito e nern 
anunciado que deveriam enfrentar uma pandemia que mata, conforme 
informação da OMS na data de 14 de abril de 2020, 10 (dez) vezes mais que a 
pwidemia do HThfl v'frus quO dzirflou 'tFita 	 etti nusTso EStdt ë em 
todo o mundo. 

Pois bern, estamos diante de urn desaflo anômalo, não 
previsto, inesperado, que praticamente colapsou Os sistemas de saUde de todos 
Os paises àtingidos, lndlusive dos mis ficos, e que penàfiza sdbremaneira o 
nosso Estado. 

Tais servidores já deram exemplo de sobra de sua 
dedicaçao e coragem para preservar nossas vidas, agindo por vocaçäo e por 
Ideal, merecendo agora, de nossa parte, parlamentares, e do Poder Execufivo, 
uma consideração concreta, que valonza o trabaiho que realizam, intenso, 
insalubre e altamente perigoso. 

E hora de fazermos mais este gesto concreto e merecido, 
justo e devido, que é, pelo menos, compensar urn pouco o risco de vida que 
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por compromissos voltados exciusivamente para o combate da pandemia do 
COVID-1 9. 

Registramos aqui, ainda, que tramita no Congresso Nacional 
o chamado "Orçamento de Guerra", que, juntamente corn outras medidas, uma 
delas aprovada ontem na Câmara Federal (AuxIlio Emergencial para Estados e 
MunicIpios) visam socorrer Os entes e pessoas vItimas do estrago causado por 
esta doença terrivel. 

Além do que, pode o Chefe do Executivo, se assim entender, 
adotar outras medidas administrativas para economizar recursos para fazer face 
ao pagamento de ta gratificaçâo, que é mais importante neste momenta 

E cristalino que esses direitos discutidos .poderiam sim 
serem concedidos aos profissionais ativos da area de saCide, segurança püblica 
e corpo de bombeiros que se encontram, efetivamente, a frente do 
enfrentamento da pandemia nos hospitais ou, em razão da natureza essencial 
das suas atividades, permanecem expostos nas ruas, em areas de riscos para 
casos de coronavIrus, seja .para atividades taxativas na legislação 
(extraordinariamente) ou erga omnes por se tratar se uma situação temporária 
ainda que pandêmica. 

0 que se deve considerar e que por conta da atividade 
laboral o trabaihador em tempos de PANDEMIA CONTAGIOSA está exposto a 
insalubridade e periculosidade enquanto perdurar 0 alarme. 

Assim, se o Orgâo máximo da saóde soou alarme para que 
Os Estados se organizem, se protejam, se policiem por conta de uma situação 
.pand&nica, tat aterição nâo uer izer ue .tsso .permita negllget:iciar c Dreito. 

E possIvel uma polItica temporária, erga omnes ou não de 
protecao e compensação dos profissionais ativos da area de saüde, segurança 
pUblica e corpo de bombeiros, concedendo-Ihes o adicional de insalubridade e 
peiicuksidade .em .tempos .de pandemia, 4sand um quUbo .o sistema, 
propiciando urn ambiente mais justo para prornover a JUSTIçA e o merecido 
RECONHECIMENTO. 

Nesse sentido, propomos através deste projeto de lei que, 
•enquate O estado de oaIamidade pLbIioa .peduFar, tenharn esses robes 
profissionais ativos da area de satide, segurança püblica e corpo de bombeiros, 
o direito ao pagamento de adicional de insalubridade e penculosidade em 
percentual informado no artigo 10  do presente, em decorrência da própria 
natureza de atividade que junto corn os servidores da saüde são essenciais para 
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enfrentam e, repito, não era previsto (não foi considerado), quando fixaram a 
remuneração para o exercIcio "normal" da função. 

E, não ha que se dizer que tal projeto de lei seja 
inconstitucional ou que fira a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

0 direito de adicional de insalubridade e periculosidade é 
uma conquista dos trabalhadores. 

Estes direitos visam proteger e compensar Os profissionais 
ativos da area de saüde, seguranca püblica e corpo de bombeiros expostos a 
atividades insalubres nocivas a sua saUde) e .perigosas frisco a sua vida e 
integridade). 

Mas, considerando a motivacao para adquirir e gozar desses 
direitos, ou seja, situacôes e atividades que podem prejudicar a saüde e vida do 
trabaihador em detrimento de sua atividade laborapor qual motivo o Estado.por 
meio de legislação cabIvel näo pode conceder esses mesmos direitos aos 
trabaihadores de modo temporário em momentos em que o mundo passa por 
uma PANDEMIA declarada pelo órgao competente (OMS - VIDE CASO 
CORONAVIRUS)? 

As causas que levam ao direito de receber os adicionais de 
insalubridade e periculosidade nâo são aquelas que são nocivas a saüde e vida 
dos servidores em face de seu local de trabaiho? 

.Não seria .razcveL .a apLicaçäo desses direitos a0s 
profissionais expostos ao risco, por exemplo, pela contaminacão do coronavIrus 
que de tao grave e disseminado fora declarada uma PANDEMIA pela OMS? 

Quem sabe conceder o direito de forma erga omnes, vez que 
seria uma concessão temporàna? 

Neste interim, é razoável, pelo menos, a defesa do projeto 
legal, ja que Os elementos constantes em situaçOes de PANDEMIA contagiosa 
flexionam o direito do servidor ativo de dele gozá-lo (adicional de insalubridade 
e periculosidade), afinal, em exercIcio de suas funçoes é exposto ao nsco tal 
•quai •necessita paFa •a•eaFaoter}zaçãc.da .InsaIubridadeepeFicu1osidade. 

Ainda que temporáno o nsco, a legislacão também pode ser 
temporária e garantir ao servidor seus direitos constitucionais e 
infraconstitucionais. 
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A CF/88 estabelece: 

Art 70  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, 
além do outros quo visem a meihoria de sua condiçao 
social: 

1.4 
XXII - reducao dos riscos inerentes ao trabalho, por meio 
de normas de saUde, higiene e seguranca; 
XXII! - adicional de remuneracao para as at! vidades 
penosas, insalubres ou perigosas, na forma da le!. 

Diante disso, considerando a Constituição Federal quando 
diz sobre redu$o dos riscos inerentes as normas de saüde e de atividades de 
risco, penosas, insalubres, perigosas, não corresponderia a ideia de concessão 
do adicional de insalubridade e periculosidade quando a ORGAN IZAçAO 
MUNDIAL DE SAUDE soa urn alerta aos ESTADOS para que tomem 
providências em respeito aos seus cidadãos por decorrência de uma PAN DEMIA 
ALTAMENTE CONTAGIOSA? 

Como exemplo, o Governo do Rio Grande do Norte anunciou 
no dia 11/04/2020, em coletiva de imprensa, que vai pagar adicional de 
insalubridade de 40% para Os profissionais da sade que estão atuando no 
combate ao coronavIrus. A informação fol confirmada .pelo Secretário de SaUde 
Pblica, Cipriano Maia. 

De acordo corn CIPRIANO MAIA, a decisâo foi tomada apOs 
acerto entre Govemo do Estado e Sindicato dos Trabaihadores da Saáde no Rio 
Grande do -Norte, corn .rnediaçao do .MinLstécio P.Cib1ico do Irabatho. "Quezemos 
anunciar quo o govemo vai implantar, pare todos Os trabaihadores da saUde quo 
estão nos setvicos hospitalares na linha do frente do atenção ao paciente, o 
adicional de insalubridade no valor de 40% desde o infcio da pandemia. Portanto, 
todos Os trabaihadores da saáde, como forma de reconhecimento do empenho 
4estes.trabaIhadoresfirnou.1  

Cumpre acrescentar que o presente projeto nâo fere a Lei 
Complernentar 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, porque os artigos 
referentes ao equi!Ibrio fiscal e comprornetimento de gastos corn pessoal foram 
•mgadospaEaesteeontexto, .nãohavendo.Fesponsabihzacaode•nenhum.gestor 

1(Fonte: https:llportaldatropical.com.br/news/combate-ao-coronavirus-rn-vai-pagar-adicional-de-
insalubridade-para-profissioriais-da-saude). 
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combater a PANDEMIA DO COVID-1 9 e, neste momento, mais do que nOs ou 
de qualquer outro, por mais nobre que seja, amscam suas vidas pela nossa. 

Confiante que esse momento difIcil será atravessado, esta 
parlamentar pede a compreensão, sensibflidade e senso de justiça dos nobres 
colegas para que a presente medida seja adotada e diante da importância e 
efetividade dos efeitos que a medida tende a produzir, conclamo Os nobres pares 
a aprovaçao da matéria. 

Sala das Sessöes 'Deputado FRANCISCO CARTAXO', 

15 de abril de 2020. 

Deputada ANTONIA SALES - MDB 
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